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ANEXO V 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PMTC N.º 100/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PMTC N.º 100/2026 

MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, que celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE TROMBUDO CENTRAL (SC), e
 a Empresa 
................................................................. 

 
Município de Trombudo Central, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ: 83.102.731/0001- 

75, com sede na Praça Arthur Siewerdt, 01, Bairro Centro, CEP: 89.176-000, nesta cidade de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, representado pela Prefeito Srº Marlon Goede doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa ..............., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ........................... estabelecida 
na...................., Bairro......................., no Município de ...............................neste ato representada pelo Sr. 
..........................., portador da Carteira de Identidade n. ..................e CPF n.º ........................residente e 
domiciliado na cidade de .............., doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo 
estabelecida, tudo de acordo com o Título III da Lei n.º 14.133/21, assim como pelo Processo de Licitação n.º 
100/2026, instaurado através do Edital de Pregão Eletrônico n° 100/2026. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE VEÍCULOS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR E VIAGENS PEDAGÓGICAS, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL/SC..tendo suas especificações descritas no 
Termo de Referência que originou esta contratação, independentemente de suas transcrições, para todos os 
fins e efeitos legais, integrando o presente Termo de Contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, 
e atendendo aos pressupostos de conveniência e oportunidade administrativas, seguindo os critérios da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (DOM/SC) e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

3.1 A CONTRATADA prestará os serviços ao CONTRATANTE conforme as especificações detalhadas no 
Anexo I (Termo de Referência), comprometendo-se a CONTRATADA a executá-los durante o prazo de 
vigência do contrato, de acordo com a conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

3.2 Quaisquer serviços prestados que apresentem qualidade insatisfatória, não serão aceitos, comprometendo- 
se a CONTRATADA, por sua conta, a refazê-lo, de acordo com as especificações deste contrato e seu 
Anexo I, sem que este fato acarrete qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

3.3 A execução do objeto deste Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor xxxxxxx designado pela 
Secretaria solicitante o qual será, também, responsável pela sua avaliação em relação a qualidade dos 
serviços prestados. 

3.3.1 O gestor e o fiscal do contrato observarão o disposto no Decreto Municipal para o desenvolvimento das 
atividades de gestão e fiscalização, respectivamente. 

3.4 A CONTRATADA deverá indicar um representante com poderes para tomar quaisquer providências 
relativas à execução do objeto do Contrato. 

3.5 A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo 
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto deste Contrato. 

3.6 A CONTRATADA se obriga a executar o objeto do presente Contrato na condição, qualidade, quantidade e 
especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), e do presente Contrato, no prazo e local 
determinados pelo CONTRATANTE. 

3.7 A prestação de serviços executada pela CONTRATADA estará sujeita à aceitação do CONTRATANTE, ao 
qual caberá o direito de recusa caso o mesmo não esteja de acordo com as especificações constantes deste 
contrato e seu Anexo I, ou caso se constate a qualidade insatisfatória dos mesmos. 

3.8 O aceite do serviço será formalizado pelo CONTRATANTE, através do recebimento definitivo do objeto. 
3.9 A CONTRATADA ficará obrigada, às refazer os serviços, na parte que vier a ser recusada, de modo a 

adequá-lo às especificações deste contrato e seu Anexo I (Termo de Referência), bem como às exigências 
de qualidade impostas em geral, sendo que o ato de recebimento do mesmo não importará na sua aceitação 
que, conforme a sua natureza, somente se consumará com o Recebimento definitivo emitido pelo 
CONTRATANTE na nota fiscal. 

3.10 Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do CONTRATANTE para com a CONTRATADA, 
quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder 
de alterar as obrigações pactuadas no Edital da Licitação e seus Anexos, bem como no presente Termo 
Contratual. 

3.11 A forma e o prazo de entrega dos serviços estabelecidos neste Contrato, poderão ser alterados, de modo a 
melhor adequá-los às necessidades do CONTRATANTE, mediante autorização do CONTRATANTE. 

3.12 A proponente vencedora fica obrigada aos acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato inicial atualizado do contrato que se 
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fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras; e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o 
limite para os acréscimos será de 50%. 

3.13 A execução do objeto deste Contrato será desenvolvida de acordo com as condições estabelecidas no Termo 
de Referência, mediante entendimento prévio do CONTRATANTE salvo se de outra forma for determinado 
pelo CONTRATANTE, em atendimento à sua conveniência e necessidade, hipótese que, ocorrendo, será 
comunicada à CONTRATADA. 

3.14  Durante a execução do objeto do Contrato, fica reservada ao CONTRATANTE, a autonomia para resolver, 
dirimir e decidir todos e quaisquer casos ou dúvidas que venham a surgir e/ou fugir da rotina, ou que não 
tenham sido previstos neste contrato e seus anexos. 

3.15 O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste Contrato, 
podendo, a qualquer tempo, exigir da CONTRATADA que forneça os elementos necessários ao 
esclarecimento de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento e aos serviços, tais como dados estatísticos, 
demonstrativos de custos, notas fiscais, mapas de registro e controle de serviços, etc. 

3.15.1 A CONTRATADA deverá acatar a fiscalização do CONTRATANTE quanto ao acompanhamento do 
cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, bem como 
atendendo a todas às solicitações de informações. 

3.16  O acompanhamento efetuado pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz as responsabilidades da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto deste Contrato e às 
suasconsequências e implicações próximas ou remotas. 

3.17 Qualquer comunicação do CONTRATANTE à CONTRATADA deverá merecer resposta conclusiva e por 
escrito no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do seu recebimento, submetendo-se, a 
CONTRATADA, às sanções e penalidades cabíveis, caso tal determinação não seja cumprida. 

3.18 A contratada é a única e exclusiva responsável pelos acidentes/prejuízos advindos da presente contratação, 
devendo zelar, sempre, pelas normas de segurança do trabalho, assim como o uso de todo e qualquer 
material/equipamento que contribua para a segurança dos serviços. 

3.19 Executar os serviços de transporte de passageiros conforme as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, no edital e no contrato, observando as rotas, horários e determinações definidas pela Secretaria 
Municipal de Educação e Esportes. 

3.20 A obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 

3.21 A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação 

 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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4.1. A gestão do presente contrato será realizada conforme o modelo de gestão contratual adotado pelo 
Município de Trombudo Central, observando os requisitos definidos em regulamento próprio, bem como as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. O gestor do contrato será formalmente designado por portaria, competindo-lhe acompanhar, fiscalizar e 
avaliar a execução do objeto contratado, bem como adotar as medidas necessárias para a solução de 
eventuais falhas ou irregularidades, comunicando-as à autoridade competente. 

4.3. O modelo de gestão contratual compreenderá, no mínimo: 
a) o acompanhamento da execução física e financeira do contrato; 
b) a verificação do cumprimento dos prazos, condições e especificações técnicas; 
c) o registro formal de ocorrências relevantes, que serão documentadas em relatórios ou termos específicos; 
d) a interação entre o gestor e o fiscal do contrato, quando designado, garantindo a conformidade com as 
normas vigentes e o regulamento municipal. 

4.4. O CONTRATANTE poderá expedir normas complementares para disciplinar os procedimentos de 
acompanhamento, fiscalização e gestão contratual, que deverão ser observados pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DA REVISÃO, DA 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 O valor total ora contratado é de R$ ..........(......................), de acordo com os preços consignados na proposta 

apresentada no Processo de Licitação n. XX/2025, importando os valores por itens vencedores, identificados 
pela cópia da Autorização de Fornecimento em anexo ao presente contrato, a qual é parte integrante do 
presente instrumento. 

5.2. Nos preços contratados já estão inclusos além do lucro, taxas, fretes, impostos e descontos, quando for o 
caso, bem como todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente contratação. 

5.3. O pagamento será realizado em até xx (xx) dias, após a prestação dos serviços mediante a apresentação da 
nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal responsável, com a data do recebimento definitivo, conforme 
previsto no Termo de Referência. 

5.4. O município reserva-se no direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver 
prestado/entregado os serviços/materiais, em conformidade com este termo. 

5.5. Os preços não serão reajustados. 

5.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

5.6.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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5.6.2. A revisão não se operará automaticamente e dependerá de solicitação expressa da CONTRATADA, 
devidamente justificada, que somente surtirá efeitos a partir da data em que efetivamente for veiculado o 
requerimento por meio do Protocolo. 

5.6.2.1. Instaurado o processo de revisão, devidamente comprovada, e em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos, para fins de atualização do preço registrado, aplicar-se-á o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), salvo se a CONTRATADA se utilizar de índice menos oneroso 
para o CONTRATANTE, admitindo-se, ainda, a livre negociação entre as partes, sempre no sentido de se 
obter preço mais vantajoso para a Administração, em atenção aos princípios da eficiência e da 
economicidade. 

5.6.3. Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratadas em caso 
de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

5.7.  O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rever, reduzindo os preços registrados, de conformidade com 
pesquisa de mercado ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
atacadista, observado o disposto nos arts. 124 e 134 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal. 
5.8. O crédito orçamentário que suportará a presente contratação está devidamente previsto na Lei Orçamentária 
Anual do Município, com indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica, conforme 
exigido no inciso XVIII do art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
5.8.1. As despesas correrão a conta da dotação: 
 

Órgão 
Unid. 
Orç. 

Função Sub.Fun. Ativ. 
Cat. 
Econ 

Nat. 
Desp. 

Mod.Aplic. Fonte Rec. 

30 04 002 12 361 2021 3 3 90 
 

CLAUSÚLA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 
8.5. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para o setor de 
Contratos. Protocolo este localizada na recepção da Prefeitura Municipal de Trombudo Central. 
8.6. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as 
obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.6.1. Para fins do disposto no item 8.3, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de alteração, 
documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 
frente às condições inicialmente pactuadas. 
8.6.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o 
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pedido será indeferido pelo Município, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em 
outras legislações aplicáveis. 
8.6.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, pelo órgão gerenciador deverá convocar os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. 
8.6.4. Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder ao cancelamento do respectivo registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, podendo inclusive realizar 
nova licitação. 
8.6.5. Na hipótese de comprovação da atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado, o Município irá atualizar o valor na Ata de Registro. 
8.6.6. O Município deverá manifestar-se quanto ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do protocolo junto ao setor de Contratos. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DOCUMENTO FISCAL 
6.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para Município de Trombudo Central, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ: 83.102.731/0001- 75, com sede na Praça Arthur 
Siewerdt,01, Bairro Centro, CEP: 89.176-000, e o FORNECEDOR deverá ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda número do empenho e do 
processo licitatório. 

6.2. Quando for emitido o documento fiscal, referente ao serviço solicitada, a CONTRATADA deverá enviar e-
mail do referido documento, imediatamente após a emissão do mesmo, para a Secretaria de Administração 
e Finanças, aos cuidados do Requisitante e-mail .................................................. ou fone (47) 3544-0271, ou 
conforme solicitado pela secretaria demandante. 

6.3. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
CONTRATANTE do ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES 
7.1. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

 
a) Executar o objeto desta licitação, consistente na prestação de serviços de transporte escolar terceirizado, dentro 
do Município de Trombudo Central/SC, em rotas previamente definidas pela Secretaria Municipal de Educação e 
Esportes; 
b) Cumprir rigorosamente os itinerários, horários e pontos de embarque e desembarque estabelecidos pela 
Administração; 
c) Manter comunicação imediata e permanente com a Administração, informando qualquer intercorrência que 
possa impactar a execução dos serviços; 
d) Executar os serviços com veículos adequados ao transporte de passageiros, garantindo conforto, segurança e 
acessibilidade, conforme a legislação vigente; 
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e) Executar diretamente o objeto contratado, sendo vedada a subcontratação total ou parcial, a cessão, associação 
ou transferência a terceiros. 
f) Disponibilizar motoristas devidamente habilitados, com categoria compatível, bem como com os requisitos 
exigidos para transporte escolar; 
g) Garantir a pontualidade, assiduidade e adequada conduta de seus profissionais; 
h) Substituir imediatamente qualquer profissional cuja atuação seja considerada inadequada pela fiscalização do 
contrato; 
i) Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos 
seus empregados, inexistindo qualquer vínculo empregatício com o Município. 
j) Atender prontamente todas as solicitações e determinações do fiscal do contrato, fornecendo esclarecimentos, 
registros, relatórios e laudos quando exigidos.  
k) Garantir que todos os veículos estejam em perfeitas condições de uso, segurança e funcionamento; 
l) Responsabilizar-se pela manutenção, reposição e substituição de materiais danificados durante a execução das 
atividades; 
m) Cumprir todas as normas de trânsito e de segurança aplicáveis ao transporte escolar; 
n) Aplicar metodologia compatível com a faixa etária dos alunos, integrando teoria e prática; 
o) Realizar acompanhamento contínuo do desenvolvimento dos estudantes; 
p) Apresentar relatórios periódicos à Secretaria Municipal de Educação, contendo frequência, conteúdos 
trabalhados, evolução das turmas e registros fotográficos ou descritivos das atividades (quando autorizado). 
q) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, 
na contratação direta; 
r) a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
s) Executar os serviços de transporte de passageiros conforme as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, no edital e no contrato, observando as rotas, horários e determinações definidas pela Secretaria 
Municipal de Educação e Esportes. 
 
 

7.2. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
7.2.01. Emitir, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento dos itens objeto 

da presente licitação. 

7.2.02. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não estiverem de acordo com as especificações 
do Edital. 

7.2.03. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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7.2.04. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

7.2.05. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.2.06. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

7.2.07. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2.08. A administração do Município de Trombudo Central não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7.2.09. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido, mediante requerimento formal da protocolado pela proponente 
vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos; 

7.2.10. Providenciar a publicação resumida do contrato proveniente do presente processo, até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura; 

 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Trombudo Central e será descredenciado do 

processo de licitação, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 
defesa, aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I. Não assinar a ata de registro de preços ou contrato; 

II. Não entregar a documentação exigida no edital; 

III. Não mantiver a proposta; 

IV. Comportar-se de modo inidôneo; 

V. Declarar informações falsas. 

VI. Ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VII. Cometer fraude fiscal. 
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8.2. A inexecução parcial do contrato sujeitará o FORNECEDOR à multa de 5% (cinco por cento) a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, desde que não caiba a aplicação de multa mais severa, sem prejuízo do 
impedimento de licitar, da multa de mora e das demais cominações legais e contratuais. 

8.3. O incurso nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III e IV do caput da cláusula quinta sujeitará o 
FORNECEDOR à multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valordo contrato, 
sem prejuízo do impedimento de licitar, da multa de mora e das demais cominações legais e contratuais. 

8.4. O incurso nas hipóteses previstas nos incisos V, VI e VII, do caput da cláusula quinta sujeitará a 
CONTRATADA à multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, sem 
prejuízo do impedimento de licitar, da multa de mora e das demaiscominações legais e contratuais. 

8.5. O atraso injustificado na execução do contrato ou no atendimento de qualquer obrigação sujeitará a 
CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas nesta cláusula e das demais cominações legais, à 
multa de mora de:  

8.5.01. - 1% (um por cento) ao dia, limitada a 5% (cinco por cento) sobre o valor o valor da ata ou contrato; 

8.5.02. - 5% (cinco por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, pelo atraso a partir do quinto dia. 

8.6. Após o décimo dia útil de atraso, o MUNICÍPIO poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa de 
mora ou rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo das penalidades previstas nestacláusula e das 
demais cominações legais. 

8.7. Considera-se contrato, além do termo de contrato propriamente dito, a autorização de fornecimento ou o 
instrumento equivalente, que tenha sido recebido pelo fornecedor, dentro prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

8.8. A aplicação das sanções administrativas será precedida de processo administrativo, cujo processo será 
conduzido por Comissão de Sanções Administrativas com a aplicação da penalidade publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), exceto no caso de aplicação da penalidade de 
Advertência que poderá ser aplicada pelo gestor do contrato. 

8.9. O processo de que trata o parágrafo anterior será físico e seguirá o rito do Decreto Municipal, mas 
todas suas intimações serão eletrônicas e os atos, assim como as intimações, serão efetuados através dos 
contatos eletrônicos informados pelo fornecedor. 

8.10. As intimações serão enviadas para o endereço eletrônico do licitante, sendo dever deste manter 
sempre atualizados os seus dados cadastrais, incluindo a alteração do endereço eletrônico informado 
quando da licitação. 

8.11. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a possibilidade da aplicação de outras 
cominações legais, inclusive a rescisão unilateral do contrato e a responsabilização por perdas e danos. 
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8.12. Ocorrendo a aplicação de sanção administrativa que enseje o cancelamento do registro do 
FORNECEDOR, nos termos do Decreto Municipal, o órgão participante que aplicar a penalidade 
comunicará a decisão para o órgão gerenciador no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação 
do ato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos previsto no art. 137 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei n.º 14.133/2021 e alterações, além dos Decretos Municipais 
aplicáveis às contratações e ainda os preceitos gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

10.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

10.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações, além dos Decretos 
Municipais aplicáveis às contratações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
11.1. Fica eleito o foro da cidade de Trombudo Central (SC) para dirimir questões oriundas deste contrato, 

renunciando as partes, a qualquer foro que lhes possa ser mais favorável. 
 

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 03 (três) vias de 
igual teor, para todos os efeitos de direito. 

 
Trombudo Central, ..... de .......................... de 2026. 

 

 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 

 

xxxx xxxxxx 
 

 
Fiscal do contrato: ................................... 
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Gestor do Contrato:.................................. 
 

 
Advogado: 
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ANEXO VI 
FORMULÁRIO DE DADOS PARA PREENCHIMENTO DE CONTRATO 

 
Razão Social:.................................................................................................................................... 
Endereço: ......................................................................................................................................... 
Cidade: ..........................................................CEP:......................................Estado:........................ 
Telefone: (....)................................................Celular:(....)................................................................ 
Pessoa para contato: ........................................................................................................................ 
E-mail: ............................................................................................................................................. 
Nome completo da pessoa que assinará o contrato: ........................................................................ 
Cargo que ocupa: ............................................................................................................................. 
RG: ....................................................................CPF: ..................................................................... 

E-mail para receber o contrato: ....................................................................................................... 
 

Obs. Em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para 
assinatura do contrato. 

Data:  / /  
 

Solicitamos a gentileza do preenchimento deste formulário, e a entrega do mesmo juntamente no Portal 
de Compras Públicas, para que, caso esta empresa seja vencedora, facilite a elaboração e envio do Contrato. A 
não apresentação deste formulário, não implicará na inabilitação do proponente. 

 
Carimbo e assinatura do responsável pelas informações 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO PMTC N.º 100/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO PMTC N.º 100/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

O Município de Trombudo Central/SC, representado por seu Prefeito Municipal, Marlon Goede nos termos das 
Lei Federal nº 14.133/2021 e, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 100/2026, RESOLVE registrar o preço ofertado 
pela EMPRESA FORNECEDORA ………………………………(qualificação)….., representada por ............ , 
doravante determinada simplesmente FORNECEDORA, têm, entre si, justo e acordado a presente de Ata de 
Registro de Preços, mediante as seguintes clausulas e condições:dotação 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.2. Vincula-se a presente Ata de Registro de Preços ao Pregão Eletrônico nº 100/2026 realizado pelo Município 
de Trombudo Central/SC, e à proposta da FORNECEDORA, partes integrantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes ao a Lei Federal 14.133/2021 e demais normas pertinentes, 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETOe 
1.3. Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE 
VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR E VIAGENS PEDAGÓGICAS, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
DO MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL/SC.  

CLAUSULA TERCEIRA – DOS ITENS REGISTRADOS 
2.2. Ficam registrados os seguintes itens e valores: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1 Transporte escolar com Micro ônibus + monitor  

2 Transporte escolar com van + monitor  

3 Transporte escolar com micro-ônibus  

4 Transporte para viagens pedagógicas  

 
CLAUSULA QUARTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
4.11. A execução dos serviços ocorrerá conforme a necessidade das diversas secretarias municipais 

 
4.12. O prazo de entrega só poderá ser prorrogado se ocorrer qualquer dos seguintes casos: 
e) Força maior ou caso fortuito, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações; 
f) Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser solicitados pela Contratada, por escrito, dentro do prazo 
contratual, devidamente justificado. 
g) A vigência da ata de registro de preços será de 12 meses a partir da data de sua assinatura, prorrogável por 
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igual período, desde que ainda mais vantajoso o preço. 
h) Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas 
poderão ser renovadas, conforme previsão do edital, na sua totalidade, independentemente do quantitativo 
utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
4.13. O fornecimento será parcelado e deverá ocorrer nas quantidades e itens indicados nos pedidos a serem 
emitidos individualmente pelo Município, devendo a prestação de serviço ocorrer nos endereços e horários 
constantes na autorização. 
4.14. O Município poderá emitir tantos pedidos quanto forem necessários ao atendimento das suas demandas, 
não havendo periodicidade mínima ou máxima para emissão. 
4.15. Será responsável pelo recebimento e verificação de conformidade, o responsável indicado no DFD de 
cada Secretaria Municipal, bem como, a execução do serviço deverá ser realizada de segunda-feira à sexta- feira, 
no horário e local informado, não sendo aceita qualquer prestação de serviço diferente do estabelecido. 
4.16. Todas as Notas Fiscais devem conter, obrigatoriamente: o número do Pedido/ autorização de fornecimento. 
4.17. As empresas devem garantir a excelência na prestação dos serviços por meio do atendimento aos requisitos 
técnicos da regulamentação específica. 
4.18. O Prazo para entrega do objeto e dos referidos itens de prestação terão um prazo de entrega de 05 dias 
úteis após emissão de Autoriação de Fornecimento, sendo emitida essa por secretarias.  
4.19. Após a execução, os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 dias pelo responsável pela 
fiscalização, para verificação de conformidade com o Termo de Referência 
4.20. Caso a contratada não consiga cumprir o prazo estabelecido, deverá comunicar o fiscal do contrato em até 
24 horas antes do vencimento, apresentando a devida comprovação. 

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 
5.3. Caberá ao Município: 
5.3.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas da Lei n° 
14.133/2021: 
f) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 
g) Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos 
para atendimentos; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 
i) Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
j) Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Contrato e na Lei de Licitações. 

 
5.4. Caberá à empresa vencedora: 
f) Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Garantir o cumprimento das condições de entrega do objeto previstas neste edital, bem como as condições 
previstas no Termo de Referência (Anexo I) e normas aplicáveis; 
h) Proceder à entrega do objeto no prazo estabelecido neste Edital; 
i) Garantir a qualidade dos serviços por meio do atendimento aos requisitos técnicos da regulamentação 
específica; 
j) Manter as informações de cadastro atualizadas com o Município (e-mails e telefones) 

 
CLAUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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CLAÚSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 
7.6. O pagamento será de até 30 (trinta dias) após a emissão da Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, 
anexada a Autorização de Fornecimento, cujo pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em 
banco, número e agência indicados, diretamente ao fornecedor, obedecendo a ordem cronológica no setor 
financeiro. 
7.7. Será pago a contratada somente o valor do item vencedor, objeto do edital efetivamente entregue de 
acordo com a especificação, após aprovação/aceite da Gestão e fiscalização do Contrato. 
7.8. O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas fiscais/faturas deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação. 
7.9. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 
licitante para as devidas correções. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
7.10. O Município, quando exigível por força da legislação em vigor, efetuará as retenções dos impostos e 
contribuições devidas, por cumprimento das determinações contidas em lei. 

CLAUSÚLA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.7. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 
8.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para o setor de 
Contratos. Protocolo este localizada na recepção da Prefeitura Municipal de Trombudo Central. 
8.9. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as 
obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.9.1. Para fins do disposto no item 8.3, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de alteração, 
documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 
frente às condições inicialmente pactuadas. 
8.9.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo Município, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em 
outras legislações aplicáveis. 
8.9.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, pelo órgão gerenciador deverá convocar os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. 
8.9.4. Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder ao cancelamento do respectivo registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, podendo inclusive realizar 
nova licitação. 
8.9.5. Na hipótese de comprovação da atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
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praticados pelo mercado, o Município irá atualizar o valor na Ata de Registro. 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Decreto nº 
016/24, ou outra que vier a substituir. 

 
CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DA PROPOSTA 
10.2. Não haverá exigência de garantia contratual para a entrega do objeto 

 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
SANÇÕES 
11.13. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações previstas 
no Art. 155 da Lei 14.133/2021. 
m) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
n) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
o) dar causa à inexecução total do contrato; 
p) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
q) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
r) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
s) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
t) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
u) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
v) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
w) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
x) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.14. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 11.1 as seguintes 
sanções: 
e) advertência; 
f) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 
g) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.15. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2 do presente Termo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
11.16. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 
11.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.18.A aplicação das sanções previstas no item 11.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
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integral do dano causado à Administração Pública. 
11.19. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o licitante 
ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.20. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
11.21. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
11.22. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
11.23. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 
f) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
g) pagamento da multa; 
h) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
i) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
j) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 
artigo. 
11.24. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “i” do item 11.2 do presente Edital exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

16. CLAUSÚLA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
16.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no PNCP 
e Diário Oficial do Município será de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que ainda mais vantajoso 
o preço. 
12.1.2. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas poderão ser renovadas, conforme previsão do edital, na sua totalidade, independentemente do 
quantitativo utilizado no período de vigência, devendo ser observado o limite do quantitativo original; não 
sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

 
17. CLAUSÚLA DÉCIMA TERCEIRA – PROTEÇÃO DE DADOS 
17.1. Ao participar deste processo licitatório, o representante legal da licitante, titular de dados pessoais, 
declara: 
17.1.1. estar ciente de que para a execução do objeto do contrato, a Contratante terá acesso aos seus dados, 
tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de identificação, bem como, 
que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme autorização legal prevista na Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – Art. 7º, inciso II.; 
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17.1.2. estar ciente do inteiro teor da LGPD, obrigando-se a observar e respeitar o dever de proteção de 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado tratamento de tais dados, 
devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD e demais 
leis aplicáveis. 
17.1.3. que respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da execução dos 
serviços; 
17.1.4. que realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus contratantes e da 
sociedade; 
17.1.5. que visa a sustentabilidade e autonomia na prestação dos serviços para assegurar a estabilidade e a 
continuidade de seus serviços; 
17.1.6. comunicará ao Município eventual alteração de sua razão social ou de controle acionário e de 
mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto Social, enviando, no prazo de sessenta (60) dias, contados 
a partir da data de registro da alteração, a devida documentação. 
17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios da LGPD, vedado seu compartilhamento com terceiros. 
17.3. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
17.4. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações relativas à execução do objeto contratual, 
para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

18. CLAUSÚLA DÉCIMA QUARTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
18.1. A gestão do contrato e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade dosserviços, nos art. 117 e 118 da Lei nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 016/24 Seção V 
Art. 13 e Seção VI Art 14. 
18.2. O gestor do contrato é feito por servidor designado no Decreto Municipal nº 109/25 e o fiscal do 
contrato no DFD – Documento de Formalização de Demanda. 
18.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os materiais e serviços 
contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar 
apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das 
cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 
18.4. O conjunto de atividades de gestão compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser auxiliado 
pelo fiscal devidamente designado 
18.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática. 
18.6. A verificação da adequação da prestação do serviço/entrega bens deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência. 
18.7. No contrato, deverá ser observado o modelo de gestão do contrato, conforme o inciso XVIII do art. 92 
da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que deve ser adotado o modelo de gestão do contrato, observados os 
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